
 

 

PORTARIA No 192, DE 7 DE JUNHO DE 2022. 

 

Altera a Portaria no 252/2021, que designa 

os integrantes Grupo de Trabalho para a 

atualização do Modelo de Requisitos 

Informatizados de Gestão de Processos e 

Documentos do Poder Judiciário 

(Moreqjus).   

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Alterar o art. 2o da Portaria no 252/2021, que passa a vigorar 

acrescido do Inciso XXI: 

 

“Art. 2o .......................................................................................... 

XXI – Ingrid Schroder Sliwka, Juíza Federal do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região. ” 

 

Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 
 

Ministro LUIZ FUX 

 


